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LEI N" 3392/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

''Dispõe sobre a disciplina o uso de veículos de

divulgação e a ordenação dos elementos que

compõem a paisagem urbana no Município de

Picos - Piauí, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Pablo Dantas de
Moura Santos, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e considerando o Código de Postura do
Município (Lei 2858/2017) c a Política Municipal dc Meio Ambiente (Lei 2.497/2013), após a
aprovação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, promulga a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Todos têm direito à boa qualidade estética e referencial da paisagem do Município,
sendo dever do Poder Público Municipal e da coletividade protegê-la e promovê-la para as atuais e
futuras gerações.

Art. 2°. Esta lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana,
visíveis a partir de logradouro público, no território do Município de Picos.

Art. 3°. Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Município de Picos o
atendimento ao interesse público em consonância com os direitos fundamentais da pessoa humana e
as necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana, assegurando,
dentre outros, os seguintes:

I - Ordenar a exploração ou utilização de veículos de divulgação presentes na paisagem
urbana e visíveis dos logradouros públicos; e

II - Elaborar e implantar normas para a construção e instalação desses veículos na cidade,
objetivando:

a) o bem-estar estético, cultural e ambiental da população;
b) a segurança das edificações e da população;
c) a valorização do ambiente natural e construído;
d) a segurança, a fluidez e o conforto no deslocamento de veículos e pedestres;
e) a percepção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem;
f) a preservação da memória cultural;
g) a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros e das

fachadas;
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